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POUSO ALEGRE, 11 DE SETEMBRO DE 2024.

OFÍCIO GAPREF Nº 93/24

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.547/2024

Encaminho às mãos de Vossa Excelência, para análise e

votação, por parte dos nobres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.547, de 11 de setembro de

2024, que:

“Estima a receita e fixa despesa do Município de Pouso Alegre
para o Exercício de 2025"

Acompanham o Projeto de Lei seus respectivos quadros
demonstrativos.

O
Contando com oapoio dessa Egrégia Casa de Leis, reafirmo
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minhas expressões de distinto apreço.
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Excelentíssimo Senhor ZE

Vereador Elizelto Guido -

Presidente da Câmara Municipal Tê

POUSO ALEGRE - MG


